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de 16 de Junho de 1950 

M I L T O N ROSA, Prefeito :unicipal de Sento Gonçalves. 

FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a Lei 
seguinte: 

Art. 19  - Nos tlos da Lei stadoal n2  965, de 7 de Ja-
neiro de 1950, compete ao municipio, explorar 

ou dar em concessao os serviços de coraunicaçoes telefonicas, den-
. 

tro dos limites do seu territorío. 
A 

Art. 2 - Em consequencia, e considerada extinta, para ta 
dos os efeitos a condessa° outorgada a Companhia 

Telefonica Rio Grandense, hoje Comnanhia Telefonica Nacional, para 
explorar os serviços de comunicaçoes telefonicas neste Alniciolo. 

iirte 3a  - Fica o Poder Executivo autorizado a chamar con 
correntes para exploraçao desses serviços, bai-

xando para isso as necessarias instruçoes. 
Art. 49  Em fade dá Presente Lei nenhuma insta Laçodorme 

ciliar ser 4 permitida, bem assim, nenhuma exte 
. 	# 
sao se Processara dentro do -:AuniciPio, sem que, em cada casolsejam 

. 	. 	 . 
atendidas as deterinaçoes da Prefeitura e obtida a licença previa 
e expressa. 

ãrt. 52  - Fica o Poder Executivo autorizado, desde ja, a 
construir linhas teleféliniass de liga4) da sede 

com os distritos rurais e outros Pontos afastados, a seu juizo. 
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Art. 62  - O pagamento das taxas de utilizaço dos servi-
ços telefonícos, relativamente aos assinantes 

da Companhia que ora explora tais serviços, ser efetuado na resi- . 
dencla 	 assinantes. dos mesmos 

Art. 79 As ínfraçoes desta Lei de parte da Companhia 
que explora atualmente, os serviços de comunic- A 	• neste Município, dara lugar a imposição de urna caçoes telefonicas, 

multa de Cr$ 500,00 elevada ao triplo na reincidencia, so sendo 
segundo a Legislaçao vigente, feito o pricimrio admitido o recurso, 

• deposito da multa imposta, 
Arte 82  Revogadas as disposições em contrario, esta 

• 
Lel entrara em vigor na data de sua publioaçao*  

GABINETE DO PREF2ITO JGÃICIPAL, EM 16 DE JUNHO DE 1950 
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PREFEITO 

CONFERE COM O ORGINAL 
Secretaria da Prefeitura Municipai 
de Bento Gonçarves, 	/   6   / i9 	 

• .f 


	Page 1
	Page 2

